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PORTA RIA N 777 ])E l l DL AB'RIL DE 2D]7

O Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas da' Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas dü Instituto Poderá
do Parara, no uso da c.ompctênc.ia que Ihç confere a
Portaria 995 de 27 de julho dc 2016, do Reitor do
InsLÍtuto l;edcnal do Paraná, considerando o disposto
no art. 14il$ 1', e art.;]34 (h Lei 12.772/20]2.' c
contbnne processo n' 2341 1 .002604/201 7:19,
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Conceder progressão horizontal à scfvidora, ocupante de cargo de Professor cto
Ensino Básico. Técnico e Tecnológico, conforme abaixo

Será idos SIAPE Nota Nível
Padrão de

Vencimento
de . l para

Dat:a (]a

ANA MARCA l)R FAnhIA l.EME
I'ARINI 2223414 [o[ '1' ]02 28/04/20 1.7

[T. A dana ]]na] do interstício para o mencionado servidor habilitar-w à prognssão
subsequente, salvo em caso de aceleração de promoção, é 28.'04/2019. ?l Üy ": . ; ' - ''

HE\tF:liSON
l)íretor de [)esenvüjvimento dc Pessoas
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